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TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA 

MASCULINO ADULTO – MODÚLO B 

PROCESSO Nº 069/2025 

 
PARTIDA: S. E. NAZARÉ X A. E. UNIDOS MORRO DAS PEDRAS 

Rodada: FINAL 

Data: 09.11.2025 

 
A Procuradoria do Tribunal Disciplinar Especial da COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL 

AMADOR/2025, no uso de suas atribuições, verificando a prática de infração disciplinar no relatório da 

partida, vem apresentar DENÚNCIA: 

 

O Relatório da Partida e a Súmula informam: 

 

A expulsão direta do atleta JEAN LUCAS AVELAR DE OLIVEIRA, da equipe S. E. NAZARÉ, por 

invasão de campo para provocar a equipe adversária. Ante o relatado, denunciamos o atleta nas iras do 

artigo 258 e 258-B do CBJD. 

 

A expulsão direta do atleta JOHNNY MOREIRA SOUSA AGUILAR, da equipe S. E. NAZARÉ, por 

troca de tapas e empurrões com adversário. Ante o relatado, denunciamos o atleta nas iras do artigo 254-

A do CBJD. 

 

A expulsão direta do atleta MARCOS VINICIUS OLIMPIO, da equipe S. E. NAZARÉ, por troca de 

tapas e empurrões com adversário. Ante o relatado, denunciamos o atleta nas iras do artigo 254-A do 

CBJD. 

 

A expulsão direta do atleta LUAN GUILHERME GONÇALVES DE OLIVEIRA, da equipe A. E. 

UNIDOS MORRO DAS PEDRAS, por troca de tapas e empurrões com adversário. Ante o relatado, 

denunciamos o atleta nas iras do artigo 254-A do CBJD. 

 

A expulsão direta do atleta MARCELLO AUGUSTO ORLANDI, da equipe A. E. UNIDOS MORRO 

DAS PEDRAS, por troca de tapas e empurrões com adversário. Ante o relatado, denunciamos o atleta nas 

iras do artigo 254-A do CBJD. 

 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2025. 

 

 

Kilder Eustáquio de Araújo 

TDE/2025 Copa Centenário de Futebol Amador 


